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Por que fiscalizar?

 Promover dissuasão
o Severidade da pena

o Certeza da punição

o Celeridade da punição

o Percepção da punição

 Induzir comportamento

 Desmotivar infração
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Quem fiscaliza?
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Fiscalização ambiental
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• Modelo federativo

• Repartição das 
competências

• Entes federativos:

o União (IBAMA, ICMBIO)

o Estados (27)

o Municípios (5.570)
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Quem fiscaliza?

 Lei Complementar nº 140/2011

Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo
licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um
empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração
ambiental e instaurar processo administrativo para a
apuração de infrações à legislação ambiental cometidas
pelo empreendimento ou atividade licenciada ou
autorizada.

 Licenciamento ambiental (indústria, agricultura)

 Registro de produtos (agrotóxicos)

 Controle transfronteiriço
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Quais são as sanções?

 Lei nº 9.605/1998

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as
seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º:
I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna
e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de
qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
XI - restritiva de direitos
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Quais são as principais infrações?

 Decreto nº 6.514/2008

Art. 64. Produzir, processar, embalar, importar, exportar,
comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar,
ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica,
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente,
em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou
em seus regulamentos:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais).

§ 1o Incorre nas mesmas penas quem abandona os produtos
ou substâncias referidas no caput, descarta de forma irregular
ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança.

§ 2o Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a
multa é aumentada ao quíntuplo.

7



IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Fiscalização 
ambiental

Autuações ambientais
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Exemplos 
de rotas
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Apreensões
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Quanto de agrotóxico ilegal é apreendido?

Estima entre 5 a 10 toneladas

Quanto de POPs é apreendido?

Não mensurado
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Logística para apreensão
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Destinação

 Por parte do infrator

 Comércio exterior
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Perspectivas

 Aumento do esforço de fiscalização 

 Necessidade de melhor caracterização

 Necessidade de logística

o Transporte

oDepósito

oDestinação
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Missão

Proteger o meio ambiente e assegurar a 
sustentabilidade no uso dos recursos naturais, visando 

promover a qualidade ambiental propícia à vida.
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